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RESOLUÇÃO Nº 10/2017 

 
 
 

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA 
PROPOSTA DE MANUTENÇÃO DE 

UNIDADES DE SAÚDE – Nº. DA 

PROPOSTA: 36000.1164472/01-700 - 
COM RECURSO DE EMENDA 

PARLAMENTAR.” 

 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, Sr. Cristian Wagner, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 1141/1993 e suas 
alterações, e considerando a deliberação dos membros do CMS, em reunião 
extraordinária do dia 27 de março de 2017, resolve: 

 

 Art. 1º) Aprovar a PROPOSTA DE MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE – 

n. da proposta: 36000.1164472/01-700 - com Recurso de Emenda Parlamentar - SERGIO 
MORAES 25660008  no montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

 
Art 2º) O objeto da proposta será aplicado para custeio de despesas com contas de 

energia elétrica, telefone, materiais de expediente, combustível, materiais médicos-
hospitalares; materiais educativos; pagamentos de diárias e capacitações  

 

           Art.3°) Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no Quadro de Atos 
da Prefeitura Municipal de Vera cruz – RS.  

 
 
 
    Vera Cruz, 27 de março de 2017. 
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                                                                                          Conselheiro Presidente do CMS 


